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RESUMO: O presente trabalho tem como objeti
vo a análise da imparcialidade da Admin istração 
como um principio constitucional destinado a 
servir de imperativo da atividade e garantia de 
controlo judicial das ações administrativas, em 
especial das decisões tomadas no exercício de 
poderes discricionários, para que se delineiem 
como justas e alinhadas com o interesse público, 
sem influências arbitrárias ou partidárias, mas 
como argamassa à segurança, à liberdade e à 
igualdade civil dos cidadãos, num contexto de 
complexidade moderna e de participação dos in
teresses sociais. Para tal, verificam-se as dimen
sões semânticas do principio da imparcialidade 
em comparação com os princípios da igualdade 
e da legal idade e a sua influência na organização 
e na função administrativa, sal ientando a sua 
natureza não totalmente neutra, mas relativa, 
com vista a assegurar a realização dos interesses 
comunitários num Estado de Direito. 
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ABSTRACT: The aim of this paper is to analyze the 
impartiality of the administration as a constitu
tional principie that should serve as an imper
ative for activity and as a guarantee of judicial 
contrai of administrative actions, especially deci
sions taken in the exercise of discretionary pow
ers, so that they are defined as fair and oriented 
towards the public interest, without arbitrary or 
partisan influences, but as a mortar for the se
curity, freedom and civil equality of citizens, in a 
context of modern complexity and the participa
tion of social interests. To this end, the semantic 
dimensions of the principie of impartiality will 
be examined in comparison with the principies 
of equality and legality and their influence on 
the organization and functioning of the admin
istration, highlighting its not entirely neutral but 
relative nature, with a view to ensuring the re
alization of community interests in a State gov
erned by the rule of law. 
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1 . 1 NTRODUÇÃO 

N -2 elevação da imparcialidade da Administração a princípio constitucional, 
que de certo modo se defende neste trabalho, corresponde à descoberta de um espa
ço próprio, não ocupado, na economia do contrato pelo qual os cidadãos do nosso 
tempo pretendem definir as linhas fundamentais do sistema que enquadra a vida 
política da comunidade. 

Este espaço ter-se-á aberto em virtude das modificações institucionais e das mo
vimentações das forças políticas nestes dois séculos, e a sua delimitação concretiza
-se a partir do seu significado e âmbito de relevância. 

A não ser que se prove que é produto de uma invenção fantasista ou de uma de
terminação arbitrária de fronteiras. 

Pois, a que vem um princípio de imparcialidade administrativa se a moderação, a 
segurança e a liberdade estão asseguradas na separação (ou combinação) dos poderes 
e das potências que se limitam mutuamente, prevenindo o despotismo e o arbítrio? 

Se a igualdade civil é reconhecida e exclui todos os privilégios e exceções ao di
reito comum a todos os cidadãos? 

Se a Administração está subordinada à lei, geral e heterônoma, que lhe serve de 
limite primeiro, de pressuposto depois? 

Não estará garantida a imparcialidade de uma função assim vinculada e limita
da? Não será supérflua, por desnecessária, a autonomização de um princípio com 
semelhante conteúdo? 
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